
AVOI..PRTC'4!lJJ) ALARMES MONITORADOS

CONTRATO PARTICULAR DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado, como CONTRATADA, a e~presa VOLPMANN SEGURANÇA ELETRONICA LIDA., adiante denominada CONTRATADA ou,
simplesmente, VOLPATO, sociedade com sede na Rua Peteira Franco, 188, bairro 810 Joio, na cidade de Porto Alegre, Eslado do Rio Grande do Sul, CEP 90.240-520, inscrita no CNPJ sob o
nO03.4:'8.02910001-48, possuidora do(.) "Serviço(s)" d~~inado(s) na tabela constante da cLÁulULA SEGUNDA e, de outro lado, como CONTRATANTE ou, simplesmente, CUENTE.
FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATISTlCA(SIGFf~.af~jIL-HEUSER/IEIRG CNPJ/CPF n° 87.182.796/0001-Z9 Estabelecido <a> na Rua Duque de

Caxias n 1691 Bairro: Centro Cidade: Porto Alegre UF: RS, CEP: 90010-283 Fone: (51) 32169098/32169000 e-mail: Domelles@fee·tche.br que ncc:csaita
dos "5erviV<'(I)" da CONTRATADA, tam entre .i, jUlltoe contratado. Opresente instrumento que se regerá pela clAusulas e condiçOcs a seguir, assim como pelas expresaas no "Descritivo de
Serviços" relativo ao(l) "Serviço(I)" contratado(s), devidamente registrado no Cartório, nos temIOSdescrito na cLAUSULA SEGUNDA, declarando o CONTRATANTE o recebimento de tal
Descritivo e o conhecimento de seus tmnos neste ato.

cLÁUSULA PRIMEIRA _ Para efeitos do presente instrumento, considcram-se "Serviço(s)" todos aqueles direta ou indiretamente disponibilizados pela CONTRATADA, relacionados na

CLÁUSULA SEGUNDA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ O endereço da prestaçio do(s) "Serviço(s)" ora adquirido(s) pelo(a) CONTRATANTE será, Av. Duque de Cexias n.
o

1691, Bairro Centro

Histórico, Porto Alegre, RS, CEP na 90010-283, fone (51) 32169098.

pARÁGRAFO SEGUNDO _ O cndeteço para cobrança do(s~ "Servi~(s)" ora adquirido(s) pelo(a) CONTRATANTE será. Av. Duque de Caxias n.
o 1691, Porto Alegre,

Bairro Centro Histórico, Porto Alegre, RS, CEP n. CEP 90010.283, fone (51) 32169098.

cLÁUSU~..A SEGUNDA _ O(A) CONTRATANTE, neste ato, contrata o(s) "Scrviço(s)" abaixo relacionado(s), fomccido(s) pela CONTRATADA, declarando ter lido e anuldo,
intercnte, as normas e condiçOcs gerais expressas neste instrumento, assim como as especificas relativas a cada "Serviço" contratado, devidamente descritas no "Descritivo de Serviços"
regi -no 2°. Cartório de Registro de Tltulos e Docwncntos da Comarca do Porto AlegrelRS. sob os números 11879, 11880 e 11881. .

-
SERVlÇO(S) SIM VALOR I~UBRICA

MENSAL C TRATANTE

A) MONITORAMENTO DE ALARME X
I'"

S) INSPEÇÃO NO LOCAL PROTEGIDO X ..

C) RONDAS DE VERIFICAçAO \.
D) MONITORAMENTO GARANTIDO X 1
E) CONECT MASTER (GPRS) \. \\

F) LOCAçAo DE EQUIPAMENTOS X \
G) PARTICIONAMENTO DE CENTRAL ,\\
H) MANUTENÇAO TECNICA X

~CORRETIVA (Alarme)

cLÁUSULA TERCEIRA _ A CONTRATADA se compromete a fornecer ao (à) CONTRATANTE o(s) "Serviço(s)"acirna assinalado(s) e contratado(s), nos modos c ~ 1IpCCific:adu
no "Descritivo de Serviços" anexo, que integra o presente instrumento, para todos os fins de direito.
pARÁGRAFO pRIMEIRO _ No "Serviço" constante da letra "r' (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS), a CONTRATADA, na qualidade de 6nica e exclusiva pnapriIIIIria doItqliptmlfOl,
dá SJl'-locaçlo ao CONTRATANTE 0(1) equipamentos descritos no ANEXO I, que passa a integrar este instrumento, devendo os equipamentos serem devolvidos à CONTRATADA em
pef;COndiç6cs de \110 no encerramento deste contrato, observadas as condições previstas no "Descritivo de Serviços", restando accrIado entre as partes que pata iDIIaIIçIo doi Nfi=ridoII

eqll1}>_dOIIlOSscrt paga uma tua de instalaçlo no valor de R$ 800,00
PARÁORAFO SEGUNDO _ A efetiva prestac;lo dos serviços assinalados na cLÁUSULA SEGUNDA terão inicio tio somente após a entrega da ficha de lIIOIIitorImcII dcvIdImente

preenchida pelo CONTRATANTE ou RESPONSÁVEL
cLÁUSULA QUARTA _ Pelo(s) "Serviço(s)" ora contralado(s) o (a) CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a importAncia conespondcntc ••••• doi valores
individuais de cada "Serviço" contratado, devidamente expresso na CLÁUSULA SEGUNDA acima, sendo certo que para efeito de pagamento scrt emitida UIII& 6nIca coIIrID;a bud.ria com
o valor total da referida somatória, denominada Cobrança Regular. ;!
PARÁORAFO PRIMJi!ko _ Quando da primeira Cob~ Regular que será formalizada no m& subseqllente ao inicio da prestaçAo do(s) "Scrviço(l)"clou AtMIçIo do(.} "Serviço(J}
contralados, scrt inclulda na referida cobrança o valor pró-rata proporcional aos dias do m& de ativaçlo do(s) "Scrviço(s).
cLÁUSULA QUINTA _ É vedado ao CONTRATAN1'E, quando contratar mais de um "Serviço", o ·pagamento fracionado, devendo realizar o pagamento IIICIIIIIde todo(.) o(s)
"Serviço(s)"contratado(l) de forma conjunta. através da cobrança bancâria emitida pela CONTRATADA.
cLÁUSULA SEXTA _ A data para pagamento do(s) "Scrviço(s) ora contralado(s) será sempre o 1° (PRIMEIRO) DIA DE CADA Mas, A VENCER. observada a resra COIIIIanIC do
parágrafo primeiro da cLAUSULA QUARTA no quo se refere ao valor pr6-rata.
pARÁGRAFO PRIMEIRO _ O pagamento deverá ser efetuado meDsalmente, na data do vencimento, devendo o(a) CONTRATANTE. em caso de 1110 recebimento da cobrança bud.ria em
até 05 (cinco) dias anteriores à data de seu vencimento, aolicitar à CONTRATADA outro docwncnto que lhe permita efetuar o respectivo pagamento. O nIO recebimento do documenIO de
cobrança seja por extravio, ou qualquer outro motivo, nIO exime o(a) CONTRATANTE da responsabilidade pelo respectivo pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO _ Para efeito de reajuste, todo(s) o(s) "Serviço(s) ora contralado(s) terlo como "data base" a data de assinatura do presente instrumenIO, IOIhmdo reajuste anua1
único, aplicando-IO, individualmente a cada "Serviço", o Indice especificado pela VARlAçÃO DO IOP-MlFGV - íNDICE GERAL DE PREÇOS - MERCADO DA FUNDAÇÃO OSTÚUO
VAROAS apurado no perIodo, ou qualquer outro Indice que venha a substitui-lo. sendo permitido, ainda, reajuste em periodicidade inferior, desde que venha a ser autorizado por lei ou

definido pelas partes colllrBl8nlCS. •
PARÁORAFO TERCEIRO _ O(s) "Serviço(l) contratado(s} posteriormente à data de assinatura do presente instrumento sofrerá(lo) reajuste no8 mesmos termos do parágratb anterior,
contudo, de forma proporcional ao pcrIodo utilizado até a "data base" especificada. •
cLÁUSULA sÉTIMA _ A impontualidade no pagamento do(s) "Scrviço(s)" ora contralado(s) acarretará juros moratórios de I% (um por cento) ao mês e~u1ta. 2. . por cento), além ~
outraS sançoea legais e as eventualmente especificadas no "Descritivo de Serviços", restando desde jà acertado que poderio ser protcslados os tltulos e· , correndo por conta do
CONTRATANTE todas as eventuais despesas decorrentes de tal protesto, que deverlo ser ressarcidas pelo(a) CONTRATANTE ao CONTRATADO i e mccIiaIIteCobrança
bancAria, bem como ficando à cargo do(a) CONTRATANTE, por sua conta exclusiva, o cvcntuallevantamento do protesto no órgio competente. ,; ~ t: \, .
PARÁoRAFO PRIMEIRO _ No caso de impontualidade 1\0 pagamento do(s) "Serviço(s) contralado(s), cujo(s) atraso(s) sejam supcrior(es) a 60 (seasenta) .&., é fà4ItadIot T A
a reacillo do presente contrato, por inadimpl6ncia, a seu exclusivo critério, o que se fará através de aviso prévio escrlto,.nIO.se cximLodo, contudo, 0(1) ~NTRATANTE , do

\\ . 1
. <fi' . \\

~ .SJ

SERV1ÇO(S) SIM
VALOR RUBRICA
MENSAL ONTRATANTE

) MANUTENÇAO T~CNICA CORRETIVA (CFTV)

jJ) MANUTENÇAO TECNICA CORRETIVA (Cerca EI6tllca)

) CONTROle DE ATIVAÇIúJ E DESATIVAÇAO DO ALARME

) RELATORIO ON-LlNE (Internai)

M) RELATORlO MENSAL (e-mail) .

"') MONITORAMENTE DE IMAGENS

P) GRAvAÇ1o.0REMOTA DE IMAGENS 1\
Total-RS

190,00

~
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pagamento dos valoteS devidOs até a data da efetiva reseisAo, acrescido de multas, juros moratórios e dem&Ísencargos. Estes valores poderio ser cobrados por via administrativa elou judicial,
correndo por conta do(a) CONTRATANTE TODAS E QUAISQUER DESPESAS SUPORTADAS PELA CONTRATADA COM A PROPOSITURA E CURSO DAAÇÃO, inclusive, mas
nIo apenas, custas, honodrios advocat1cios e demaia consect6rios Icga~ A CONTRATANTE p~ ainda, enviar o nome do(a) CONTRATADA inadimplente para a inscriçlo aos Serviços
de Protcçlo ao cmlito e demaia cadasllOl semel--' mediante pré\i •• notificaçlo. Bxclusivamente para o "Serviço de Monitoramento Oarantido", esta rep. nIo se aplica em razIo do
fornecimento deste "Serviço" estar vinculado ao pagamento mensal qile dali cobertura pelo periodo dos próximos 30 (trlnta) dias. O nIo pagamento de uma parcela mensa1 implicará na làlta
de cobertura do "Serviço de Monitoramento Garantido" no m!s em questão. A cobertura será restsbelecida após a quitaçlo do m~ subseqOente.

PARÁGRAFO SEGUNDO _ Enquanto perdurar a suspenslo do fornecimento does) "Serviço(s) contralado(s), em face do arraso no p8l9'monto, assume o(a) CONTRATAN'm,
exclusivamente, todo a reaponsabilidadc, de qualquer natureza, inclusive perante terceiros, ocasionada por eventos ocorridos durante a referida suspenslo reconhecendo e iaenlando,
expressamente, a CONTRATADA de quaiaquer reclamações, obrigações elou responsabilidades.
cLÁUSULA OITAVA _ O PRESENTE INSTRUMENTO FiCARÁ AUTOMATIVAMENTE REVOGADO, no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento do aviso, notificsçlo elou
qualquer outro informe por parte da CONTRATADA, no caso de aplicaçlo da faculdade prevista no panlgrafo primeiro da cLÁUSULA SÉTIMA retro, assim como, pela constataçio elou nIo
apontamento, pelo(a) CONTRAT ANTI!, de defcitosldefici6neias insanáveis no imóvel, como tamWm exis~ncia de condições elou circunstAncias que impolsijJilitem a prestaçlo does)
"Serviço(s)"ora contratado(l).

cLÁUSULA NONA - AIc!mdos casos expresBOl no "Descritivo de Serviços", a CONTRATADA 010 se reponsabilizará:
a) por danos materiaia elou ~is, decorrentes da Jná.Ii!, negligência, imprudência e imperlcia doCa)CONTRATANTI!, bem como por atraso.elou fálha na prestaçlo de serviço por parte de
terceiros cadastrados pelo(a) CONTRATANTE, relacionado(s) a(os) "Serviço(s)" adquiridos, tais como Policia Militar, Policia civil, pessoas flsicas eloujurldicas, entre outros;
b) pelo uso indevido dos equipamentos por parte do(a) CONTRATANTE;
c) pela fálta de recebimento de linal elou comunicaçlo com a Central de Monitoramento;
d) por danos decorrentes de culpa exclusiva do(a) CONTRATANTE;
e) por danos decorrentes de caso fortuito e força maior;
f) por danos decorrentes da .uspenslo dos serviços de monitoramento em caso de inadimplência;
g) por qualquer ocorr6neia e dano causado em dccorr6neia de açIo ou omisslo doCa)CONTRA TANTB durante o tempo em que o mesmo CONTRATANTE mantiver o ALARME desligado
elou impedido de interfigaçlo com a Central de Monitoramento;
cLÁUSULA DÉCIMA _ Qualquer conceaslo feita ao(a) CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, no que conccrne a prazos, vencimentos, valores ou outras relativas ao presente

~nto, o seri por mera liberalidade, nIo se constituindo em aditamento ou novaçlo do presente instrumento. .

l.tÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Poderá o presente instrumento ser denunciado por qualquer das partes, com relaçlo a um ou maia "Serviço(s)", sem qualquer 6_. parte denunciante,
salvo quanto à locaçIo de equipamentos (letra "" da cLÁUSULA SEGUNDA), mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, desde que o "Descritivo de
Serviços" nIo estabeleça qualquer condiçlo especifica diversa, a qual prevalecerá sobre a presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ Relativamente a locsçIo de equjpamcntos (letra "" da cLÁUSULA SEGUNDA), no caso de rescislo por iniciativa do(a) CONTRATANTE ocorrida antes de
completar 06 (seis) meses de vi~ncia do presente instrumento;' será devida pelo(a) CONTRATANTE. uma indenizaçlo equivalente à metade dos meses làltantes até completar o perfodo de 06
(seis) meses de vigência do presente instrumento, a-ser pago através de cobrança bancária em attilS. (cinco) dias após a rescislo contratual operada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A validade do presente contrato, de forma geral, será de 12 (Doze) meses a contar de sua assinatura, prevalecendo sobre este as condições especificas de
çada "Serviço" eventualmente divergentes, expreasas no "Descritivo de Serviçol. Após o perfodo acima, o contrato passará a vigorar por prazo indeterminado, observando-se as CONDlçóES
GERAIS, assim como, a ESPECiFICAS do "Descritivo de Serviços" prevalecendo,do mesmo modo, estas sobre aquelas, quando divergentes.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ O presente contrato constitui acordo integral entre as partes relativamente ao seu objeto e nIo poderá ser ahcrado verbalmente, mas somente por
instrumento escrito, devidamente assinado pelas partes.
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ Caso qualquer previslo deste instrumento seja considerado inválida, imposslvel de ser cumprida ou nula por um Tribunal de juriadiçlo COJ11lCtente,as
restantes continuarlo em vigor.
cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ O presente instrumento poderá ser cedido pela CONTRATADA, a qualquer tempo, independentemente de qualquer aviso e anu6neia doCa)
CONTRATANTE. Fica fàcultado à CONTRATADA a suhcontrataçio de terceiros para a prestaçlo dos serviços ou fornecimento does) "Serviço(s) objetos do presente contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Aplicam-se col\iuntamcnte ao presente instrumento todas as cláusulas e condições expressas no "Descritivo de Serviços"relativa ao(s)
"Serviço(s)"contratado(s), sempre prevalecendo estas, quando conflitantes, sobre as cláusulas e condições expressas neste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ O presente contrato nIo estabelece entre as partes contratantes, nenhuma forma de sociedade, associaçlo. a~noia, consórcio ou rcsponasbilidado solidária.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ As partes deveria guardar absoluto sigilo a respeito de todas as informações recebidas, daquelas por si levantadas e de outras que venham a conhecer
durante o perfodo de vigência do presente contrato que, sob nenhum pretexto, poderio ser utilizadas para outro fim, srio no estrito cumprimento deste Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA _ É expressamente vedado ao (a) CONTRATANTE utilizar·se de marcas e logotipos da CONTRATADA, bem como explorar comercialmente o nome da
I~-QNTRATADA, sem prc!vioe expresso consentimento, por escrito, da mesma,

_..ÁUSULA VIGÉSIMA. As partes contratantes se obrigam, por si e seus sucessores, a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas e condições.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMIDRA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto AlegrelRS., com excluslo de qualquer outro, por mais privilegiado que posas ser, para dirimir as
dúvidas oriundas do presente contrato.
I!, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo anuindo e aceitando seus termOIIe condições, assim como as exprespas no "Descritivo de Serviços" relativas a cada JServiço" contratado, o qual o CONTRATANTE declara receber

neste ato para integrar~o presente instrumento. __ ",,",,_ ••.: io J -i )l4I L:TO~'~"'I~""
----- 7 • l~

CONTRATADA: VOLPMANN SEGURANÇA ELBTRÔNICA LTDA CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATlSTICA
SIGFRIED EMANUEL HEUSER

CNPJ/CPF nO: _ CNPJICPF nO:87.182.796/0001-29

Testemunhas:I.------~~;O'~--------

Nome leglvel: ------lo:..3or-------------
CPF~: ~~~----------

Nome leglvel: Udio Vargas Da Si

CPF nO993440 17034



ANEXO I
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Os equipamentos a seguir relacionados integram o "Contrato Particular de Aquisição de Serviços·, conforme
a cLÁUSULA TERCEIRA, PARÁGRAFO SEGUNDO, a que pertence o presente Anexo I.

DescriçSo
Central de alarme mícroerccessada
Central de alarme mlcronrocessada - GPRS

Modelo
728

Sim Quant.
X 01

X 01
X 01
X 01
X 01
X 02

Teclado oara central

Bateria selada 12V X 7Ah ~ - - -- __ o

Caixa metálica para central (4 ~.,. -.. , ..• I LJ I

Sensor infravermelho passivo _ :" 7'.' ..•A. l

Transformador oara central

'\Rúbrica

ir ,

Sensor infravermelho oaselvo Extern UI'\IA..-. .I In.., I.tLf 1-L......J•.7

Sensor Infravermelho ativo - Feixe SlmDles
Sensor Infravermelho passivo PET I DG 75 .. O-

Sensor Infravermelho ativo - Feixe Duolo

IJATJII

....-
X 07 \..

\I

Sensor maanético reed switch - Madeira Imbutir
Sensor maanétlco reed switch - Madeira Sobre Dor

Sensor maanétlco reed switch - Porta de Ferro
i ~ensor maanético reed switch - Portão de Ferro 18

I

Botão de Pânico - Silencioso
Botão de Pânico - Audfvel
Controle Remota - Lia/desl

X 02 \\

ReceDtor 1 canal
ReceDtor 2 canais
Fonte Auxiliar
BackuD Cell
Comunicador GSM

X 01 \

ChiDGSM
. ~v~

Conforme a cLÁUSULA TERCEIRA. :...\.". FO SEGUNDO do "Contrato Particular de Aquisição
de Serviços", será pago o valor de R$ 800 00 Oito~s Reais) para instalação dos equipamentos constantes
neste Anexo, a ser pago na seguinte forma:

DATA VALOR N°. DO DOCUMENTO MEIO
O CHEQUE O DINHEIRO XDOC
O CHEQUE O DINHEIRO XDOC

,- O CHEQUE O DINHEIRO XDOC
r

LOCADORkVOLPMANNSEGURANÇAELETR6N~A
LTDA. ...•
CNPJ/CPF N°.:
NOME LEGIVEL:
CPF N°.:

TESTEMUNHAS:

PORTO ALEGRE, 16 de Abril de 2014.

E ESTATlsTICA



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA
Siegfried Emanuel Heuser

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIGFRIED EMANUEL HEUSER -
FEE, com sede nesta capital, na rua Duque de Caxias n 1691, inscrita no CGCIMF n.o
87.182.796/0001-29, representada por Igor Alexandre Clemente de Morais,
brasileiro, solteiro, economista, residente e domiciliado na avo Encantado, nO 415,
apartamento n.? 602 - Bairro Petrópolis, Porto Alegre, RS, RG n." 1086613518
SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.o 587092901-68, nos termos da competência que lhe
foi delegada pela posse, ato publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do
Sul dia 23 de fevereiro de 2015, e VOLPMANN SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.,
inscrita no CNPJ n.o 03.438.029/0001-48, resolvem aditar o contrato firmado em16
de abril de 2014, instrumentalizando-o através do presente termo, atos
adltlinistrativos praticados nos autos do expediente nO000107-13.53/14-1.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por' 1 (um) ano o prazo do contrato
supracitado, até 14 de abril de 2016, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições que não conflitarem
com o que ora se estabelece permanecem em vigor e são neste ato ratificadas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente
TERMO, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito legal, mediante 2
(duas) testemunhas.

FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA

Testemunhas:

1.-~
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